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CARIDADE 
EFI IÊNCJA E TRABALHO 

Decreto n°016/2025. 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do Piauí. 

CNP.): 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Caridade do Piauí-PI, 21 de maio de 2025. 

Dispõe sobre Regulamentação do tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para 

microempresas, empresas de pequeno porte, 

agricultores familiares, produtores rurais, pessoa 

física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas nas contratações públicas de 

bens, serviços e obras nas compras públicas no 

âmbito municipal de Caridade do Piauí-PI. 

O prefeito do Município de Caridade do Piauí-PI, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais e 

CONSIDERANDO o disposto dos arts. 47 e 48 e 49 da Lei Complementar Federal n° 123 de 

14 de dezembro de 2006, o disposto na Lei Complementar n° 147 de 7 de agosto de 2014; 

DECRETA: 

Art. 1° Nas contrafações públicas municipais de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 

pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores 

individuais e sociedades cooperativas, nos termos do capítulo V da Lei Complementar n° 

123/2006 e suas alterações, e deste decreto, com o objetivo de: 

Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 

Ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

III- Incentivar a inovação tecnológica. 

§ 1° Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - local ou municipal: o limite geográfico do município; 

11- regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento 

convocatório: 
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a) o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião e/ou microrregião geográfica a que 

pertence o próprio Município, definida pelo IBGE; 

§1°. A eleição do critério de regionalização do certame considerará as especificidades de cada 

objeto licitado e o respectivo mercado fornecedor, cabendo a comissão, motivar nos autos do 

respectivo processo licitatório os parâmetros utilizados na delimitação da região. 

Art. 2° Para a ampliação da participação dos microempreendedores individuais das 

microempresas e das empresas de pequeno porte nas licitações, a administração pública 

municipal deverá: 

Instituir cadastro próprio, de acesso livre, para identificar as microempresas, 

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 

microempreendedores e sociedades cooperativas sediadas local e regionalmente, juntamente 

com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar 

a formação de parcerias e as subcontratações; 

II - Estabelecer e divulgar o planejamento anual das aquisições públicas a serem 

realizadas, com a estimativa de quantitativo, época das contratações e indicações de 

oportunidades para os pequenos negócios; 

III— Padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a 

orientar os pequenos negócios para adequarem seus processos produtivos. 

IV- Na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, 

injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

local e regionalmente; 

V- Considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local e regional 

dos bens e serviços a serem contratados; 

VI- Disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial da prefeitura municipal sobre 

regras para participação nas licitações, cadastramento, prazo e condições de pagamento. 

Art. 3° Nas licitações para contratação de serviços e obras, o município deverá estabelecer, 

especificando nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de micro e 

pequenas empresas, determinando: 

1- O percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, sendo 

vedada a subrogação completa ou da parcela principal da contratação; 

Que os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno 
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porte a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição 

dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

III- Que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período; 

IV- Que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo 

de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o município, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou, excepcionalmente, demonstrar a inviabilidade da 

substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada; 

V- Que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela compatibilidade, 

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

§ 1° A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 

respeitado o disposto no art. 15 da Lei n° 14.133/2021; 

III- Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

§ 2° Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente aos microempreendedores individuais, às microempresas e empresas de pequeno 

porte subcontratadas. 

§ 3° São vedadas: 

A subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou empresas específicas; 

A subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 

instrumento convocatório; 

III- A subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 

participando da licitação; 

IV- A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou 

mais sócios em comum com a empresa contratante. 

Art. 4° Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, a administração pública 
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municipal deverá estabelecer cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1° O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte na totalidade do objeto. 

§ 2° O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a 

cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

§ 3° Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

§ 4° Nas licitações por sistema de registro de preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente. 

§ 5° Não se aplica o beneficio disposto neste artigo quando os itens da licitação que estiverem 

dentro dos valores previstos pela licitação exclusiva definida na Lei Complementar n° 

123/2006. 

Art. 5° Para aplicação dos beneficios previstos para a participação do microempreendedor 

individual, da microempresa ou da empresa de pequeno porte: 

Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item 

separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o lote da licitação, que 

poderá ser considerado como um único item; 

Poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam 

iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço; 

b) na hipótese da não contratação do microempreendedor individual, da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
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c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 

sediada local ou regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores 

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

e) nas licitações a que se refere o art. 40, a prioridade será aplicada apenas na cota 

reservada para contrafação exclusiva de microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 60 Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para os microempreendedores, 

microempresas e empresas de pequeno porte valerão para todas as aquisições públicas e estarão 

expressamente previstos no instrumento convocatório. 

Art. 70. Revogam-se as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em vigor na 

data de sua assinatura. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-PI, 21 de maio de 2025. 

CLEIVANILSON JOSE 
DE 
CARVALHO:80526195 
304 

Assinado de forma digital 
por CLEIVANILSON JOSE DE 
CARVALHO:80526195304 
Dados: 2025.05.21 13:14:51 
-0300' 

CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUf 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CREDENCIAMENTO no 001/2025 

CONTRATO - CREDENCIAMENTO n' 001/2025 

CONTRATANTE; Câmara Municiped de Baixa Grande do Ribeiro (n). 
CONTRATADA: CACIQUE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ: 08.986.525/0014-74, 
com sede na Avenida Ari Rocha. 1044, Santa Luzia, Baixa Grande do Ribeiro-PI, CEP: 
64.868-000. 
OBJETO: ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA CÃMARA MUNICIPAL, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEIS 
LÍQUIDOS (GASOLINA, DIESEL E EVENTUALMENTE ETANOL) A PREÇO DE 

BOMBA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso IV; Art. 79, inciso HL da Lei Federal n° 
14.133 

SIGNATÁRIOS: pela contratante, Osnuranda Pereira da Silva e, pela contratada, Leila 
Rocha dos Santos. 

PAGAMENTO: O VALOR GLOBAL DO TETO FINANCEIRO DO PRESENTE 
CREDENCIAMENTO É DE R$ I 506.470,00 (um milhão quinhentos e seis mil e quatrocentos 
e setenta reais), APURANDO MEDIANTE A APLICAÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS 
DESCRITOS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°001.2025 

Data da Assinatura: 20/05/2025 

Vigéncla: até 31 de dezembro do corrente ano 

Decreto ri" 016/2025 

Id:10EF34EA4F94616D 

Estado do Piaut 
PorfelanaMlannI.91 iI0 çaridigk Flauf 

Rua Jose Antônio Lopes, n. 27.1  Centro, Caridade do Panai 
CNP-1 011.612.5754/001-211 - I' 64598~0 

Caridade do Piaui-Pl. 21 de inalo de 2025. 

Dispõe sobre Regulamentação do tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para 

microcmpresas, empresas de pequeno porte. 

agricultores familiares. produtores rurais, pessoa 

fisica, microempreendedon..s individuais e 

sociedades cooperativas nas contratações públicas de 

bens, serviços e obras nas compras públicas no 

âmbito municipal de Caridade do Piaui-Pl. 

O prefeito do Município de Caridade do Pwaui-Pl. Estado do Piauti, no uso de suas atribuições 

legais e 

CONSIDERANDO o disposto dos arts. 47 c 48 e 49 da Lei Complementar Federal n" 123 de 

14 de dezembro de 2006, o disposto na Lei Complementar n.  147 de 7 de agosto de 2014, 

DECRETA: 

Art. I" Nas contratações públicas municipais de trens, serviços c obras, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas. empresas de 

pequeno pune, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física. macroempreendedores 

individuais e sociedades cooperativas. nos termos do capitulo V da Lei Complementar n' 

123/2006 e suas alterações., e deste decreto, como objetivo de, 

I- Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 

II- Ampliar a eficiência das políticas públicas, e 

III- Incentivar a inovação tsxnologica. 

6 I" Para efeitos deste Decreto. considera-se 

- local ou inunecipal o lona., scosciatico olunicipiu: 

II -regional uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento 

convocatório 

a) o âmbito dos municipios constituintes da mesorregião ciou mierorregião geográfica a que 

pertence o próprio Município definida pelo IBGE, 

§I". A eleição do entério dc regionalização do certame considerará as especificidades de cada 

objeto licitado e o ii..sjs....tivo mercado fornecedor, cabendo a comissão. motivar nos autos do 

respectivo processo ',citadino os parâmetros utilizados na delimitação da região. 

AO 2" Para a ampliação da participação dos micromnpreendedores individuais das 

microempresas c das empresas de pequeno porte nas licitações, a administração pública 

municipal deverá: 

Instituir cadastro próprio, de acesso livre, para identificar as microempresas, 

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa fieira, 

microempreendedores e sociedades cooperativas sediadas local c regionalmente, juntamente 

com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar 

a formação de parcerias e as subcontratações. 

II - Estabelecer e divulgar o planejamento anual das aquisições públicas a serem 

realizadas, com a estimativa de quantitativo, época das contratações c indicações de 

oportunidades para os pequenos negócios: 

III- Padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a 

orientar os pequenos negócios para adequarem seus processos produtivos. 

IV- Na definição do objeto da contratação, não utilizar especificardes que restrinjam, 

injustificadarriente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

local c regionalmente; 

V- Considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local e regional 

dos bens e serviços a serem contratados: 

VI- Dmpunibilizar informações nu sítio eletromeo oficial da prefeitura municipal sobre 

regras para participação nas licitações, eadastrarnento, prazo e condições de pagamento 

An. 3" Nas licitações para contratação de serviços e obras, o município deverá estabelecer, 

especificando nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de micro e 

pequenas empresas, determinando 

I- O percentual mínimo a ser subcontratado e o pt-reentual máximo admitido, sendo 

vedada a subrogação completa ou da parcela principal da contratação, 

II- Que os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição 

dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, 

Ill- Que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequi= porte 

subcontratadas. sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período; 

IV- Que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo 

de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual ongmalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o município. sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou, excepcionalmente, demonstrar a inviabilidade da 

substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada: 

V- Que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela compatibilidade, 

pelo gereneuirnento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

§ 1" A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

I- Mieroempresa ou empresa de pequeno porte 

II- Consórcio composto ern sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 

respeitado o disposto no art. 154a Leis' 14 I 33/2021: 

III- Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

§ 2' Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente aos microcmpreendedores indivtsluais, às microempresas e empresas  de pequeno 

porte subcontratadas. 

§ 3" São vedadas. 

I- A subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou empresas especificas, 

II- A subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 

instrumento convocatório, 

III- A subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 

participando da licitação; 

IV- A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou 

mais sócios em comum com a empresa contratante. 

An 4" Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, a administração pública 

(Continua na próxima página) 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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municipal deverá estabelecer cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 

mieroempresas c empresas de pequeno porte. 

ã I° O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte na totalidade do objeto. 

§ 2" O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a 

cota reservada, esta poderá ser adjudicado' ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

ã 3° Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, rf contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

4" Nas licitações por sistema de registro de preço ou por entregas parceladas, o Instrumento 

convocatório deverá prever a pnoridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente. 

tj 5" Não se aplica o beneficio disposto neste artigo quando os itens da licitação que estiverem 

dentro dos valores previstos pela licitação exclusiva definida na Lei Complementar n° 

123/2006. 

Art. 5" Para aplicação dos benefícios previstos para a participação do microempreenderior 

individual, da mieroempresa ou da empresa de pequeno porte: 

I- Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item 

separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o lote da Inatação, que 

poderá ser considerado CortIO um único fiem; 

II- Poderá ser concedida, justilicadarnente. prioridade de contratação de 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediada., local 

ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido. nos seguintes termos: 

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam 

iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, 

b) na hipótese da não contratação do microempreendedor indivtduai. tia mocroempresa 

ou da empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 

scdiada local ou regionalmente com base na alínea "h", serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem 

classificatótia, para o exercido do mesmo direito: 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores 

nineroempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

ponteiro poderá apresentar melhor oferta, 

e) nas licitações a que se refere o art. 4'. a pnoridade será aplicada apenas na cota 

reservada para contratação exclusiva de microempreendedores indtvoduais, 

microempresas e empresas de pequeno prime. 

Art. 6" Os cnténos de tratamento diferenciado e simplificado para os microempreendedores, 

microempresas e empresas de pequeno porte valerão para todas as aquisições públicas e estarão 

expressamente previstos no instrumento convocatório 

Art. 7". Revogam-se as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em vigor na 

data de sua assinatura. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piaui-P1, 21 de inalo de 2025. 

CLEIVANILSON JOSE asonero<le 
DE Im,f1Vifrot50of ffnf Of 

CÁRVALHO:80526195 
104 

C LEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Id:0047F345ED1C5C99 
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\ CARIDADE Po-feitura Mu.nieinal de Cauda& Do Piaui 
Rua Jose Antonio 1.opes, n" 127 Centro. Caridade do Piaui 

•i.Lr tio CNP' 01.612.575/0001-28 - CEP- 64590400 

Portaria n° 447/2025 Caridade do Piaui, 02 de maio de 2025. 

O Sr. CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Caridade 

do Piaui-PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso 

V da Lei Orgânica do Município, resolve. 

Art. 1° - Nomear a Sra LORENA CARVALHO SANTOS BARBOSA, portadora 

do RG ri° *—.125.- -- SSP- PI e CPF: n° --**, para exercer o cargo de 

Assessor Especial, lotada na Secretana Municipal de Educação do Município de 

Caridade do Piaui - PI 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal Caridade do Piauí (PI). 02 de maio de 2025 
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fretouira Municipal de Guidale Do Pisil
Rua Jose Antanio Lopes, n• 127 -- Centro, Carbdade do Piaui. 

CNPF 01412-575/0001-28 CEP. 64590400 

Portaria n° 448/2025 Caridade do Piauí, 02 de maio de 2025. 

O Sr CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Caridade 

do Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso 

V da Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1" - Nomear a Sra. FRANCISCA GOMES EVANGELISTA, portadora do 

RG n° 1.—*.**8 SSP- PI e CPF: n°'".815. ***-”, para exercer o cargo de CHEFE DE 

EQUIPE MULTIDISCIPLINAR, lotada na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piaui - Pl. 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal Caridade do Piauí (PI), 02 de maio de 2025. 
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